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D1•lile aôbre conceasa o  de iaençao de 
1:apoatoe sud of.pa1a •• 

o PRBPBI'l'O :oo llUIICÚIO DB asI&t 

Paço aab� que a Câmara llun1e1pal decreta e eu aano1ono 
a aegu!.nte lelt 
Artigo l• - P10Ul 1aeJ11taa do pag&lllento de 1apoatoa am1c1pa1a • aa 

as'nc1u que •• 1.natalar• neate Mnn1eÍp1o. de eetabe
lec1mento1 bancário• ot'Íc1a1a ou que dele• part1c1pea 
oom ma1or1a de capital. oa OOYlrno• da Vn.11.o, do Eatado 
de S&o Pa·a.lo e dêate llUD1oÍp1o. 

t - únloo - u agênci:aa de que trata êate artigo não gosarão de iaen
ç&o, desde que n&o ae dediquem tambe• ao f'inano!aaento 
agro-pecUlÚ-1o. a prazo aín1110 de aaf'ra • 

.Al't!.go 21 - .A. isenção de que trata esta lei aerá requerida pelo tn

tereaaado e 1natru1da para .razer prOTa das exiglno!aa 
eatabelecldaa • 

.A?-tigo 31 - Bata lei 11ntrará • vigor na data de aua publicação. re-
, 

vogada• "11 d1apoa1ç3ea em e'1trar1o. _ .. . " 

Pl"et'e1tura Mlln1c1pal de Aeaia • ,,.,-23 )',' oui:�l.957 • 
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Publicada na Diretoria Ada1nlatrat.1Ya da Pref'eitUJ."a, ea 

23 de outubro de 1.95·7. 
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